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EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência 

para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n2 1330/2021, que "Dispõe sobre a 

proibição do ato de fotografar, filmar, publicizar em rede social ou praticar qualquer outro meio 

capaz de capturar ou divulgar imagens que exponham pessoas acidentadas ou em situação 

vexatória". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 10 de novembro de 2021. 

Dep 	LEX REDANO 

Presid e — ALE/RO 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N2  1330/2021 

Dispõe sobre a proibição do ato de fotografar, 

filmar, publicizar em rede social ou praticar 
qualquer outro meio capaz de capturar ou 

divulgar imagens que exponham pessoas 
acidentadas ou em situação vexatória. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 12 Fica proibido, no Estado de Rondônia, o ato de fotografar, filmar, publicizar em rede 

social ou praticar qualquer outro meio capaz de capturar ou divulgar imagens que exponham 

pessoas acidentadas ou em situação vexatória ou vulnerável, sem expresso consentimento ou 

autorização da vítima. 

Art. 22  O descumprimento desta Lei sujeitará o infrator à multa de 300 UFIR's - Unidades 
Fiscais de Referência. 

Parágrafo único. A multa será aplicada em dobro, na hipótese de a conduta de que trata 

esta lei ter sido praticada contra pessoa menor de 18 (dezoito) anos ou contra pessoa que 
apresente qualquer problema ou retardo mental. 

Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 10 de novembro de 2021. 

Depu o EX REDANO 

Preside — ALE/RO 
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